
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Ampliação do Centro de Desenvolvimento Econômico, contendo: ampliação de barracão 
com palco e duas áreas laterais, sendo 1.950,00 m2; conforme projetos de engenharia, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Transporte, Infra Estrutura, Obras e Serviços Públicos. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A construção da edificação proposta tem como objetivo principal aprimorar a infraestrutura 
do local onde já ocorrem diversos eventos, contribuindo de forma significativa para o 
desenvolvimento das atividades socioeconômicas do município. A iniciativa proporcionará um 
espaço mais adequado, estruturado e capaz de atender com maior eficiência à demanda dos 
eventos locais, como a tradicional festa da cidade, o evento do prato típico e a festa do maracujá. 
Além disso, o novo espaço poderá ser utilizado para outras finalidades de interesse público, 
como a realização de campanhas institucionais, a exemplo das ações de saúde já promovidas 
no local atualmente existente, porém de forma limitada. A melhoria da estrutura tende a 
impulsionar a economia local, fomentando o comércio, o turismo e a geração de renda, 
especialmente durante a realização dos eventos, que atraem visitantes e movimentam diversos 
setores. Também contribui para a valorização do município, promovendo maior integração 
social, incentivo à cultura e melhoria na qualidade de vida da população, ao oferecer um 
ambiente mais seguro, acessível e funcional para a realização de atividades coletivas.  Ressalta-
se ainda que a edificação contará com a execução de projeto de prevenção e combate a incêndio, 
elaborado conforme as normas técnicas vigentes, garantindo a segurança dos usuários e a 
adequada proteção da estrutura. Tal medida visa atender às exigências dos órgãos competentes, 
proporcionando condições seguras para a realização dos eventos e demais atividades no local. 
 
3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
3.1. Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de empresas 
enquadradas nas modalidades de Consórcio no procedimento licitatório.  
3.2. Acerca da vedação de formação de consórcio, cabe ressaltar que conforme disposto no Art. 
15, da Lei Federal nº 14.133/2021, a admissão de licitantes reunidos em consórcio é uma 
faculdade da Administração.  
3.3. Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  

 
O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, 
o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias 
ou imotivadas. 

 
E assim conclui: 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 
processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da 
ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para a execução do objeto. 

Averbe-se a orientação do Tribunal de Contas da União:  
Ademais, a participação de consócios em torneios licitatórios não 



 

 

garante aumento de competitividade, consoante arestos do relatório e 
voto que impulsionaram o Acórdão nº 2.813/2004-1ª Câmara, que 
reproduzo: “O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 
Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. 
Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto 
porque a formação de consórcios tanto pode se prestar para fomentar a 
concorrência (consórcios de empresas menores que, de outra forma, não 
participariam do certame), quanto cerceá-la (associação de empresas 
que, em caso contrário, concorreriam entre si) (...) vemos que é 
praticamente comum a não-aceitação de consórcios (...)” (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública”. 7ª 
edição. Ed. Renovar. 2007. Páginas 442 a 443.) (grifamos). 

 
Marçal Justen Filho explica que:  

“em regra o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 
Direito, Na tentativa de reduzir a dominação de mercado e assegurar a 
livre concorrência, o Estado prefere evitar a formação de consórcios. A 
formação de consórcio acarreta risco da dominação de mercado, através 
de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo 
de licitações, a formação de consórcios reduz o universo da disputa. O 
consórcio significa que eventuais interessados, ao invés de 
estabelecerem disputa entre si, formalizam acordo que elimina a 
competição.” 

 
3.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. 
3.5. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 
3.6. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 
Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou 
seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse 
a admissão de empresas em consórcio. 
3.7. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 
atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração 
Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 
transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 
Administração. 
3.8. Trago à baila, em reforço da tese esposada, o entendimento da equipe técnica do TCU, que 
no bojo do Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, assim se manifestou, verbis:  

 
O Art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021 da Lei de Licitações 
expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir a 
participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da 
discricionaridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a 
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência 
(consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam 
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso 



 

 

contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo 
Bacen, vemos que é prática comum a não-aceitação de consórcios.  
 

3.9. Frente ao exposto, tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de 
consórcio e que a presente licitação, também não se configura pela necessidade de grandes 
investimentos para a consecução do objeto, muito menos possui multidisciplinaridade em 
termos de serviços a serem prestados, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, neste caso, é a escolha mais acertada, pois no entendimento do órgão demandante 
da licitação, seria abrir a possibilidade de empresas que isoladamente cumpririam o objeto se 
reunirem de forma a prejudicar a ampla concorrência e, consequentemente, o Poder Público. 
3.10. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS: 
4.1. A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), 
Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 
 

(ILG) 
(valor maior que) 

(ILC)  
(valor maior que) 

(ISG)  
(valor maior que) 

1,00 1,00 1,00 
 
b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC):  
 
ILC = Ativo Circulante  
          Passivo Circulante 
 
Índice de Liquidez Geral (ILG):  
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
           Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
Solvência Geral (ISG):  
ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 
4.2. Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no Art. 
nº 69, da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo a se avaliar a real situação financeira das 
empresas licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações 
assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da 
contratação, considerado o prazo de duração da mesma. 
4.3. Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo 
usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente 
quanto a geral da empresa, além de sua capacidade de solvência, condições essas que asseguram 
à Administração Municipal a plena execução do objeto contratado. 
4.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/2021, 



 

 

pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram 
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira 
das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 
4.5. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Corumbataí do Sul - Pr, deve cercar-
se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação 
 
5. DA METODOLOGIA: 
5.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o 
escopo de promover a licitação e determinar as condições que disciplinarão a prestação dos 
serviços. 
5.2. A composição do custo global da obra foi com base na TABELA SINAPI/PR. 
 
6. DA PLANILHA DE SERVIÇOS E INFORMAÇÕES PERTINENTES: 
6.1. Planilhas grandes itens: 
 

GRANDES ITENS   -   CONSTRUÇÃO CIVIL   -  RESUMO   -   EDITAL  DE  LICITAÇÃO 

Município: CORUMBATAI DO SUL SAM   71 

Projeto: 
CONSTRUÇÃO CIVIL - Ampliação de 

estrutura metálica 
LOTE nº  1 

    
TOTAL 

DA MÃO 
DE OBRA 

TOTAL  
DO 

MATERIAL 

( R$ ) - PM 
TOTAIS 

Grandes  
Ìtens  (%) 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES E 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

               
493,98  

            
3.210,81  

                   
3.704,79  0,29% 

2 
MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E 
ÁGUAS PLUVIAIS 

               
848,15  

               
364,46  

                   
1.212,61  

0,10% 

3 FUNDACOES 
            
6.134,37  

           
42.709,83  

                 
48.844,20  

3,86% 

4 ESTRUTURAS 
           
54.440,00  

         
175.252,35  

               
229.692,35  

18,14% 

5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E 
FECHOS 

                      
-    

                      -                               
-    

  

6 COBERTURA            
31.149,20  

         
335.341,81  

               
366.491,01  

28,95% 

7 
ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E 
ESPELHOS 

                      
-                          -   

                            
-      

8 
INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO 

           
25.707,67  

         
117.376,93  

               
143.084,60  11,30% 

9 
INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, 
INCÊNDIO E APARELHOS 

            
4.801,81  

           
41.499,04  

                 
46.300,85  

3,66% 



 

 

10 
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, 
IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E 
ARGAMASSAS 

           
30.128,00  

         
236.978,00  

               
267.106,00  21,10% 

11 
PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, 
PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 

                      
-                          -   

                            
-      

12 
DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) 

            
1.617,96  

         
157.862,90  

               
159.480,86  12,60% 

x  TOTAL GERAL 
         
155.321,14  

      
1.110.596,13  

            
1.265.917,27  

100,00% 

 
  
  

12,27% 87,73% 100% 

Experiência:   
Quantidade 

(projeto) 
Unid 

Quantida
de  

(50%) 
Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado 
com Cobertura em Estrutura Metálica. 

            1.950,00  m² 
Edital 
975,00 

 
6.2. Fazem parte deste processo, projeto arquitetônico, detalhamento de peças estruturais, 
memorial descritivo, planilha orçamentária discriminativa do percentual de bonificação e 
despesas indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição, e 
cronograma físico financeiro, parte integrante do processo administrativo. 
6.3. Conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, a presente obra está 
orçada em R$ 1.265.917,27 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dezessete 
reais e vinte e sete centavos). 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
7.1. O critério de julgamento será o de MENOR VALOR GLOBAL, observadas as 
especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo. 
 
8. PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas.  
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, 
número da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão 
retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 



 

 

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de 
recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre 
a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não 
apenas o comprovante do último recolhimento realizado. c) prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 28 d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; e) Planilha de 

Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados, 
correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados 
pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura;  
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: a) Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART pela contratada; b) comprovação de abertura da matrícula 

CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato; c) da quitação junto ao 

FGTS/CEF, por meio do CRS.  
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: a) comprovante, nos 
casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas referentes ao 
consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; b) Termo de Recebimento Provisório; c) Certidão negativa de débitos, 

expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído (em caso de obra civil 
a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de 
acréscimo/área nova); d) quando necessário, do AS BUILT da obra.  
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Corumbataí do Sul – Pr – 
CNPJ n. º 80.888.662/0001-89. 
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não 
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, 
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso. 8.3.1.1. Caso 
a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso pelo 
CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) 
ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.  
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, 
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de 
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou 
da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.  
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no 
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:  
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais;  
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal em anexo;  
8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA; 



 

 

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa. 
8.7. Os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos da Administração 
Municipal e Recurso Estadual, proveniente da seguinte dotação: 
R: 417 – 12.001.22.661.0013.1072.4.4.90.51.00.00 - Fonte - 1000 
 
9. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o 
inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de 
2001.  
9.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada 
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.  
9.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo 
Contratado.  
9.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados 
da data do orçamento.  
9.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido 
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto 
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao 
atraso.  
9.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 
reajuste, para evitar acumulação injustificada.  
9.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.  
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando 
transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento, mediante a 
aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser 
aplicado a fórmula a seguir:  
SR = S (I12/I0) R = SR – S 20 I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento I0 = índice 
INCC-DI/FGV do mês do orçamento S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês 
do orçamento SR = saldo reajustado R = valor do reajuste. 
 
10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
10.1 O prazo de execução do Contrato será de de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.  
10.2. O prazo de vigência do Contrato será de de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a 
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 
 
11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa 
grave: a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;  
11.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 17 a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 



 

 

após a negociação; b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; c) pedir 
para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; d) apresentar proposta em 
desacordo com as especificações do Edital;  
11.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
11.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  
11.6 Fraudar a licitação;  
11.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; b) induzir deliberadamente a erro 
no julgamento; c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; d) praticar 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
11.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência; b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração 
cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e) a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;  
11.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de ( ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.10.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1 a 11.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.  
11.10.2 Para as infrações previstas nos itens 11.5 a 11.7, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.  
11.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
11.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei 
14.133/2021. 
11.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 



 

 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  
11.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
11.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
11.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP. 
 
12. DO RECEBIMENTO: 
12.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, 
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.  
12.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra 
(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.  
12.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.  
12.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos 
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade 
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO 
DO CONTRATO: 
13.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros 
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 
13.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) VILSON PRADO PONTES - Secretário 
Municipal de Obras, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e ainda: a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA; b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução 
do objeto contratado; c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; d) propor medidas que melhorem a execução do 
contrato.  
13.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Telciomar Aparecido de Souza - Portaria nº 28/2024, 
e ao fiscal substituto Sr. (a) Fernanda Areias Ventura - Portaria nº 28/2024, o acompanhamento 
da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 



 

 

Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste 
Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos 
serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços 
e comparará com o estabelecido no cronograma físicofinanceiro e cronograma de execução 
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços 
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada 
a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo 
a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.  
13.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante.  
13.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
13.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.  
13.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do 
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários.  
13.2.2.O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma 
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.  
13.2.3. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua 
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao 
CONTRATADO.  
13.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento 
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que 
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos 
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis 
de revisão contratual.  
13.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.  
13.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme 
avaliação prévia do gestor do contrato.  
13.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos 
seguintes casos: a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; b) quando 
verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou gestão 
tenham tomado providências; c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto 
executivo, sem consulta prévia e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.  
13.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: a) inspecionem a qualquer tempo a execução 
do objeto contratado; b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários 
conferir.  
13.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 



 

 

para representá-la na execução do contrato.  
13.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução, 
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão 
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.  
13.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
13.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
13.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização.  
13.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada 
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o 
CONTRATANTE.  
13.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.  
13.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A 
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas 
potenciais.  
13.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões 
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de 
documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As 
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL: 
14.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  
14.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.  
14.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 



 

 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  
14.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 
prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato.  
14.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não 
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir 
com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 
apresentada deverá ser prorrogada.  
14.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução 
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo período.  
14.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a) aceitação pelo CONTRATANTE do 
objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; b) certidão negativa de débitos, expedida 
pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído; c) comprovantes, nos casos 
previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
14.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
15.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.  
15.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
15.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% ( zero por cento) do 
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas 
seguintes condições: a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as 
condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, 
os requisitos de qualificação técnica; b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para 
as quais foi exigida, como requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de 
atestados que comprovem execução de serviço com características semelhantes.  
15.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município 
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante 
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos. 
15.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
15.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da 
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual. 
 
16. SEGURANÇA DO TRABALHO: 
16.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 



 

 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs.  
16.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA.  
16.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do 
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.  
16.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.  
16.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra.  
16.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
17.1 Quanto à Qualificação Técnica:  
17.1.1 Capacidade Técnica Operacional: a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a 
regularidade do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição 
na sua sede.  
a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná 
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.  
b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do 
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo 
permitido o somatório de atestados:  
 

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA 
Obra de edificação em concreto armado  975 m² 

 
b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica somente 
constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. c) Declaração formal da 
empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.  
17.2 Capacidade Técnica Profissional: a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o 
responsável técnico pela execução da obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo 
licitador; a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá 
participar da obra objeto da licitação. b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser 



 

 

acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) 
técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma 
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada 
no objeto da presente contratação; c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da 
empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes formas:  
c.1) Carteira de Trabalho;  
c.2) Certidão do CREA;  
c.3) Certidão do CAU;  
c.4) Contrato Social;  
c.5) Contrato de prestação de serviços;  
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;  
d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, 
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do 
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV); e) cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente preenchido, com base na relação de 
disponibilidade do item anterior, constando nome, n. º RG e assinatura do responsável legal 
pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico 
indicado;  
17.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
17.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse 
Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do Paranacidade. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL, Departamento de Engenharia, 22 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
____________________________________ 
Carlos Henrique R. De Melo 
Engenheiro civil – Crea Pr 129.973/D 
 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Vilson Prado Pontes 
Secretário de transportes, infra estrutura, obras e serviços 
 
 
 
 


